
CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES
ESTADO DE MINAS GERAIS 

11.‘ INDICAÇÃO N° 021 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do Regimento Interno desta 

Casa, a presente Indicação, sugerindo à Senhora Prefeita a deflagração de Processo 

Legislativo para alteração dos requisitos de escolaridade exigidos para o exercício do 

Cargo de Diretor de Departamento de Defesa Civil e apoio à Segurança Pública. 

Como é de conhecimento geral, é defeso ao vereador dar início a processo 

legislativo sobre matéria afeta à estrutura ou da atribuição dos órgãos do Poder Executivo, 

estando, também, impedido de dar início às leis que dispõem sobre o regime jurídico, a 

remuneração e os critérios de provimento de cargo público, bem como os requisitos de 

escolaridade exigidos para o ingresso em cargo público, tendo em vista que são matérias de 

competência privativa do chefe do Poder Executivo, conforme decidiu o STF no 

julgamento da ADI 2834, julgada em 20/08/2014. 

Ilustre Prefeita, o Cargo de Diretor de Departamento de Defesa Civil e apoio à 

Segurança Pública deve ser preenchido por pessoa com conhecimento técnico, visto que é 

dever do Chefe da Defesa Civil fazer os levantamentos de ameaças, vulnerabilidades e 

riscos de desastres; notificar, embargar e interditar obras e imóveis em risco para 

moradores e transeuntes, devendo, ainda, analisar as informações recebidas, bem como 

acionar o Sistema de Defesa Civil quando necessário for. 

Dessa maneira, é prudente e razoável a alteração dos requisitos de escolaridade 

exigidos para o exercício do Cargo de Diretor de Departamento de Defesa Civil e apoio à 

Segurança Pública, consoante as razões expostas. 

Diante da sucinta justificativa, espero que a presente sugestão seja acolhida pela 

representante do Executivo Municipal e, por conseguinte, seja instaurado o processo 

legislativo objetivando a alteração dos requisitos de escolaridade, para constar a formação 

superior em engenharia, para o exercício do Cargo de Diretor de Departamento de Defesa 

Civil e apoio à Segurança Pública. 
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ães 6 d setembro de 2021. 
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